INDICAÇÃO Nº 
962
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, aos órgãos competentes, a adoção das providências necessárias visando à liberação de recursos destinados à drenagem e pavimentação da Rua Primavera, Parque Náutico, localizada no Município de Mairiporã. 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por escopo buscar sensibilizar o Senhor Chefe do Poder Executivo Estadual no sentido de determinar ao órgão competente do Estado a realização de estudos que possibilitem a liberação de recursos, estimados em R$ 164.000,00 (cento e sessenta e quatro mil reais), os quais serão destinados à drenagem e pavimentação da Rua Primavera, Parque Náutico, localizada no Município de Mairiporã, consoante pedido formulado pelo nobre Prefeito Municipal, por meio do Ofício n° 526/07 (anexo).

Com efeito, o município em apreço  não tem conseguindo auferir receitas suficientes para fazer frente a essa modalidade de investimento tão necessário a garantir a comodidade e o conforto dos moradores, havendo necessidade de garantir-se o deslocamento seguro da população local e circunvizinha. 

Ante todo o exposto, considerando a relevância da presente indicação e confiantes no espírito empreendedor do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, esperamos atendimento deste pleito.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes - PV

SPL - Código de Originalidade: 713725 140507 1423


